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AO 1º JUIZO DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL DA COMARCA DA CIDADE DE 

PORTO ALEGRE/RS  

 

 

 

URGENTE – LIBERAÇÃO DE BLOQUEIO 

 

PROCESSO Nº 5087558-91.2022.8.21.0001 

 

 

IRMÃOS WERLANG COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA – Em Recuperação Judicial, já  

quálificádo nos áutos, vem respeitosámente á  presençá deste 

Juí zo, átráve s de seus procurádores signátá rios, informár o 

que segue: 

 

O Grupo Recuperándo foi surpreendido com ordem de 

bloqueio judiciál oriundá de áçá o de Execuçá o de Tí tulo Extrájudiciál promovidá 

pelo Brádesco S.A., áutuádá sob o nº 5000009-44.2023.8.21.5001, em trá mite 

peránte o 1º Juí zo dá 2ª Várá Cí vel do Foro Regionál do Sárándi dá Comárcá de Porto 

Alegre. 

 

O bloqueio foi efetivádo no válor de R$ 26,84 (vinte e 

seis reáis e oitentá e quátro centávos), átingindo á contá do Bánco Pág Bánk (290), 

Age nciá 0001, Contá 36079689-0. O válor bloqueádo corresponde á párte do 

montánte requerido, sendo que á quántiá totál á ser executádá e  de R$ 157,53 (cento 

e cinquentá e sete reáis e cinquentá e tre s centávos), conforme comprovánte ánexo. 

 

 

 

 

 

 

A  vistá disso, requer-se, ále m dá liberáçá o imediátá do 

válor já  bloqueádo, que támbe m sejá determinádá á liberáçá o de quáisquer válores 

ádicionáis que venhám á ser indevidámente constritos em decorre nciá dá mesmá 
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ordem, de formá á preservár á integridáde pátrimoniál dá empresá em recuperáçá o 

judiciál e ássegurár á observá nciá dá compete nciá deste Juí zo Universál. 

 

Cumpre destácár que o cre dito objeto dá execuçá o 

possui náturezá concursál, umá vez que decorre do contráto nº 15324846, já  

hábilitádo ná presente Recuperáçá o, especificámente ná Clásse III – Quirográfá rio, 

 

Assim, restá inequí voco que o cre dito executádo pelá 

instituiçá o finánceirá está  sujeito áos efeitos dá recuperáçá o judiciál, nos termos dos 

ártigos 6º e 49 dá Lei nº 11.101/2005.  

 

Ante o exposto, e considerándo que este Juí zo 

Recuperácionál dete m compete nciá exclusivá párá deliberár sobre átos constritivos 

que áfetem o pátrimo nio dá Recuperándá, requer-se que sejá intimádo o Bánco Pág 

Bánk párá que procedá com á devoluçá o do válor R$ 26,84 (vinte e seis reáis e 

oitentá e quátro centávos) e á expediçá o de oficio párá o 1º Juí zo dá 2ª Várá Cí vel do 

Foro Regionál do Sárándi dá Comárcá de Porto Alegre, nos áutos do processo nº 

5000009-44.2023.8.21.5001, párá que sejá determinádá á liberáçá o de quáisquer 

outros válores ádicionáis que venhám á ser constritos em decorre nciá dá mesmá 

ordem, com á consequente restituiçá o dos referidos válores á s contás báncá riás do 

Grupo Recuperándo, em estritá observá nciá áo pláno de recuperáçá o judiciál 

áprovádo em Assembleiá Gerál de Credores e homologádo por este Juí zo. 

 

1. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) Que sejá intimádo o Bánco Pág Bánk párá que 

procedá com á devoluçá o do válor de R$ 26,84, oficiándo 

o 1º Juí zo dá 2ª Várá Cí vel do Foro Regionál do Sárándi 

dá Comárcá de Porto Alegre, nos áutos do processo nº 

5000009-44.2023.8.21.5001, á fim de suspendá á 

ordem de bloqueio e á imediátá devoluçá o do referido 

válor; 

 

b) Que sejá determinádá á liberáçá o de quáisquer 

outros válores ádicionáis que venhám á ser constritos 
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em decorre nciá dá mesmá ordem judiciál;  

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 
Thiago Crippa Rey 

OAB/RS 60.691 
Nathália Marques Berlitz 

OAB/RS 94.947 

Júlia Cavalcante Bocchese 
Bacharela em Direito 

 

 


